
RESOLUÇÃO CFB 262/80.

Modifica dispositivos legais da Reso~u
ção CFB nQ 111/74, que trata sobre nor
mas para apuração das faltas e aplica~
ção do Código de'ftica Profissional
Bibliotecário.

o CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das a~ri
buições que conferem a Lei nQ 4.084 de 30 de junho de 1962, o De
ereto nQ 56.725 de 16 de agosto de 1965 e considerando o arte 2Q
do Decreto nO 78.978 de 20 de dezembro de 1976, e
considerando a necessidade de ajustar o texto da Resolução CFB

nO 111/74 que trata sobre normas para apuração das fa1
tas e aplicação das sanções do Código de ttica Profis=
sional do Bibliotecário, aos termos da Lei nO 6.838,
de 29 deoutubro de 1980, pub1icada no Diário Oficial
da União de 30 de outubro de 1980,

Resolve:
Art. lQ - O artigo 58 da Resolução CFB nO 111/74 passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 58 - Prescreve em 5 (cinco) anos contados da da-
ta da verificação do fato respectivo, as infrações é-
ticas, só se interrompendo este prazo pela propositura
da competente ação."

Art. 2Q - Acrescentar parágrafo Único ao arte 62 da Resolução cn
nQ 111/74, coa a seguinte redação:
"Art. 62 - . • • • • • . • • . • . . . . . . . . • . .

Art. 30 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •parágrafo Único - Todos os processos disciplinares, pa
ra1izados há mais de 3 (três) anos, pendentes de despã
chos ou julgamentos, serão arquivados ex-officio ou ã
requerimento da parte interessada."
Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, re-
vogadas as disposições em contrário, notadamente o arte
58 da Resolução CFB nO 111/74. .

Bras!lia, 27 de nove~bro de 1980.
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